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EDITAL 11/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS/RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

Torna-se público que o Município de Arroio dos Ratos, por meio do Departamento de Compras 

e Licitações, sediado no Largo do Mineiro, 135, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ESPORTIVO E MOBILIÁRIO PARA ESCOLAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

3.2. O certame será realizado através da utilização do aplicativo "Licitações", do Portal Eletrônico do 

Banrisul, sendo os trabalhos conduzidos pelo Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, 

os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o 

conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

3.3. REALIZAÇÃO: O acesso ao Pregão Eletrônico está disponível na página site do Banrisul, 

www.banrisul.com.br, ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não 

encontrada. deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 



 

 

 

 

 

L a r g o  d o  M i n e i r o ,  1 3 5  –  C e n t r o  C E P :  9 6 7 4 0 - 0 0 0  

C . N . P . J . :  8 8 . 3 6 3 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 4 4  

F o n e :  ( 5 1 ) 3 6 5 6  - 1 0 2 9  F o n e / F a x :  3 6 5 6  - 1 4 4 1  –  V i s i t e  n o s s o  s i t e :  

w w w . a r r o i o d o s r a t o s . r s . g o v . b r  

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
Departamento de Compras e Licitações 

 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 



 

 

 

 

 

L a r g o  d o  M i n e i r o ,  1 3 5  –  C e n t r o  C E P :  9 6 7 4 0 - 0 0 0  

C . N . P . J . :  8 8 . 3 6 3 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 4 4  

F o n e :  ( 5 1 ) 3 6 5 6  - 1 0 2 9  F o n e / F a x :  3 6 5 6  - 1 4 4 1  –  V i s i t e  n o s s o  s i t e :  

w w w . a r r o i o d o s r a t o s . r s . g o v . b r  

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
Departamento de Compras e Licitações 

 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, tal quais: 

8.1 Habilitação Jurídica: 

I – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

II – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

III – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

IV – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

V – Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

VII – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 

modelo do Anexo II), assinada por representante legal da empresa. 

VIII – Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante legal da empresa. 

Obs.: Caso as declarações citadas acima, não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da 

empresa, identificado no Ato Constitutivo, essas deverão vir acompanhadas de “Procuração” que conceda 

poderes ao signatário das Declarações acompanhadas de documento de identidade do outorgado e do 

outorgado. 

8.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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II – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver;  

VI – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

VII – Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3. Habilitação Técnica  

8.3.1 – Atestado de capacidade técnica com objeto semelhante ao do referido no edital, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos insumos em cada um dos 

itens que o licitante deseje participar; 

8.3.2 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo dis-tribuidor 

da sede da pessoa jurídica. As certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de 

expedição não superior a 90 (trinta) dias úteis da data de abertura do referido pregão. 

8.3.4 Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através de 

consulta realizada pelo Pregoeiro. 

8.3.5 As Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas deverão apresentar os seguintes 

documentos, além dos elencados acima: 

a) Declaração que não se inclui no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, quando for o caso, 

(anexo V) assinada pelo contador; 

b) Declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte 

ou certidão simplificada ou cópia do enquadramento em Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP autenticada pela Junta Comercial. 

c) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

d) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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e) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

f) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

g) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem Erro! Fonte 

de referência não encontrada.. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. A entrega dos documentos comprobatórios desse edital devem ser enviados para o email : 

compraseduarroiodosratos@gmail.com a/c Débora Tolotti.  

8.21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
mailto:compraseduarroiodosratos@gmail.com
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8.22. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.24. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

8.25. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

8.26. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.27. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.28. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas provenientes deste contrato serão empenhadas por conta das seguintes rubricas: 

ITENS: BEBEDOR ELÉTRICO, TV 55’ POLEGADAS, AR CONDICIONADO 

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

     ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       UNIDADE: 003 
       ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00.00.00.1.569.0000 
       CÓDIGO REDUZIDO: 866 
 
 
       DEMAIS ITENS: 
       ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       UNIDADE: 003 
       ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00.00.00.1.550.1003 
       CÓDIGO REDUZIDO: 296 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.pregaobanrisul.com.br; 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

 

 

 

L a r g o  d o  M i n e i r o ,  1 3 5  –  C e n t r o  C E P :  9 6 7 4 0 - 0 0 0  

C . N . P . J . :  8 8 . 3 6 3 . 0 7 2 / 0 0 0 1 - 4 4  

F o n e :  ( 5 1 ) 3 6 5 6  - 1 0 2 9  F o n e / F a x :  3 6 5 6  - 1 4 4 1  –  V i s i t e  n o s s o  s i t e :  

w w w . a r r o i o d o s r a t o s . r s . g o v . b r  

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 
Departamento de Compras e Licitações 

 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: email.: compraseduarroiodosratos@gmail.com  

13.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compraseduarroiodosratos@gmail.com
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.arroiodosratos.rs.gov.br/; 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

Arroio dos Ratos, 15 de maio de 2024. 

JOSÉ CARLOS GARCIA DE AZEREDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 

 (COMPRAS) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS/RS 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de MOBILIARIO E MATERIAL ESPORTIVO PARA ESCOLAS do Município de 

Arroio dos Ratos/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO. QTD MEDIA TOTAL MEDIA 

01 

Conjunto (classe/cadeira) padrão FNDE modelo CJA 03 
Mesa Descrição: • Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42, com 
tampo retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões: • Altura da mesa: 
59,4 cm • Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm Características: • Tampo em 
MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

80 R$538,75 R$43.100,00 
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CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. 30 • Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", 
acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com adesivo 
"Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com 
tolerância de +/- 0,5mm para espessura. • Estrutura composta de: montantes verticais 
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 
(1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 
AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identificação do modelo e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. • Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

02 

conjuntos (classe/cadeira) padrão FNDE modelo CJA 06  
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme 
projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de 12 porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm 
(largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de 
até + 2mm para largura e profundidade e de +/- 1mm para espessura.  Topos 
encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL (ver referências), 
colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de 
início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à 
borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou descolamentos que facilitem seu arrancamento.  Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 
chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências),. As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor 
devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 
admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério da Comissão 
Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do 
porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante 
do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca.  Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 
porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. 13 Obs. 2: A definição dos processos de montagem e do 
torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, que 
após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado 
de alta pressão. É permitida a utilização de mastique elástico ou outro produto 
polimérico na região situada entre a superfície da porca garra e o laminado de alta 

300 R$ 568,00 R$170.400,00 
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pressão.  Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm.  Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm.  Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
 
CADEIRA : Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação “modelo FDE-
FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca.  Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 14  Quando fabricado em compensado, o 
assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL 
(ver referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 
0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 
9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada 
de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto) e o nome do 
fabricante do componente. Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca.  Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). 
Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada 
do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação 
a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do 
componente. Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca.  Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm.  Fixação 
do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento mm. 

03 

Mesas com bancos cor branca para refeitório  
MESA retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo será confeccionado 
em MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em 
laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de espessura na cor salmon (referencia 
L148), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 
PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A 
estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor 
branca, fixado à estrutura através de encaixe.  
BANCOS : retangulares monobloco, com bordas arredondadas, 
medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. 
O tampo será confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, 

10 R$1954,50 R$ 19545,00 
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revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de 
espessura na cor Ibiza (referencia L 156), acabamento de superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em 
laminado melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço receberá pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através 
de encaixe 

04 

Mesas com bancos cor branca para refeitório  Tam 03  
Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado 
melamínico e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura 
tubular de aço. Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, com padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay 
duplo) e cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento da face inferior do 
tampo em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. Furação e 
colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 13 mm de 
comprimento (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 1230 mm (largura) 
x 760 mm (profundidade) x 25,8 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + ou 
- 2mm para largura e de profundidade e +/- 1mm para espessura.  Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila), PP (polipropileno) ou 
em PE (polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA, colada 
com adesivo à base de PUR, através de processo “Hot Melting”. Dimensões nominais 
de 29 mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5 mm para espessura. 

 Estrutura da mesa composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 45 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm);  Fixação do 
tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, Ø = 1/4”, 
comprimento 1/2”, cabeça lentilha, fenda combinada.  Tampa/espaçador em 
polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.  
Ponteiras/ sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras/ sapatas deve ser grafado o símbolo 
internacional de reciclagem, 2 apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano, a identificação do “modelo FNDE”, e o nome 
da empresa fabricante do componente injetado.Assento em MDP, medindo 1350mm 
(largura) x 350mm (profundidade), e espessura de 25mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 
cor BRANCA 

07 R$1558,50 R$ 10.909.50 

05 

Mesa para reunião retangular medindo 270x90cm Mesa de reunião com tampo 
retangular ou oval em MDF revestido de laminado melamínico, montada sobre dois 
pés. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; 
Altura: 750 mm +/- 5 mm;Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) 
e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob 
o tampo: mínima de 730 mm;Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm;Tolerâncias 
para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRALargura do assento: 340 mm; 
Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura 
do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm;  Espessura do encosto: 7,0 mm a 
9,3 mm;  Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/-10mm para altura do assento ao chão. 

05 R$1623,74 R$ 8.118,70 

06 

Mesa para Professor Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 
de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 
balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 
mm; Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 mm;Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/-10 mm para altura.  

20 R$677,75 R$ 13.555,00 

07 

Cadeiras FIXA  s/ braço corino Cores preta.Tubular em aço ( espessura do Tubo 
1,20 )Perfil em pvc.Largura 42 cm. Altura Total 83 cm. Altura do chão até o assento: 
46cm Profundidade 50 cm.Peso suportável: 110 Kg Assento Espuma Injetada. 
Espessura da Espuma do Assento: 4 cm Dimensão: Largura x Profundidade 41 cm x 

100 R$382,75 R$ 38.275,00 
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39 cm Encosto: Dimensão: Altura x Largura - 28 cm x 36 cm Espessura da Espuma 
do Encosto: 4 cm. 
 

08 

Cadeiras giratórias  com braço corino 
Cadeira para professor poltrona giratória com braços, espaldar médio, assento e 
encosto compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em 
densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar com capa de polipropileno anti-
alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 
Solidez à luz classe 4, pilling padrão 5, peso 280/290g, mecanismo relax com bloqueio 
e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 07 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em 
tecido azul, fogo retardantel. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em 
poliuretano com regulagem em cinco posições. Medidas 580mm de largura x 580mm 
de profundidade x 900/1000 mm de altura  

15 R$643,75 R$ 9.656.25 

09 

Conjunto coletivo 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS  CJC-01Conjunto coletivo para 
crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e 
quatro cadeiras. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta prssão, e na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável 
com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
DA MESA Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm;Espessura: 25,8 
mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 

10 R$ 1226,25 R$ 12.262,50 

10 

Mesa para professor com 2 gavetas Fabricado em MDP 15mm, tampos com 
cantos arredondados e acabamento com Perfil Ergosoft 180º em toda a extensão da 
mesa. Pés em aço modelo canoa com sapatas niveladoras, pintura eletrostática 
epóxi a pó de alta qualidade e durabilidade.Especificações: Mesa: Altura: 74cm 
Largura: 150cm. Profundidade: 60cm Tampo: MDP. Gaveteiro: Altura: 
21cm.Largura: 36,2cm.Profundidade: 39,5cm.Tampo: MDP .Acabamento: Fita de 
Borda PVC 

20 R$ 775,75 R$ 15.515,00 

11 

Cadeiras para educação infantil Cadeira para crianças de 4 e 5 anos, com assento 
e encosto revestidos de laminado melamínico verde citrino (referência L111) e fixados 
através de rebites POP, estrutura em tubo de 3/4 com soldagem eletrônica, pintura 
eletrostática na cor branca. As cadeiras possuem sapatas em polipropileno 
copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de acabamento, fixadas à 
estrutura através de encaixe . Parafusos de fixação do tampo, auto-atarrachantes de 
3/16 x 3/4 zincados. Altura do assento da cadeira ao chão: 37,5cm, altura total: 
67,5cm, assento da cadeira: 29cm x 27cm, encosto da cadeira: 29cm x 17cm 

70 R$ 201,75 R$ 4.035,00 

12 
Estantes aço Estante de aço para biblioteca dupla 198x096,5x058 (AxLxP), 12 
prateleiras com reforço ômega, chapa 24/14. 

10 R$ 4954,00 R$ 49.540,00 

13 

Tela Projetor com tripé Características do produto: Polegadas: 100" (4:3) formato: 
4:3 (vídeo) Cor das bordas: preta. Cor do produto: preto. Cor da área de projeção: 
branca tecido: matte white (verso preto).Medidas da área de projeção 
aproximadamente: 2,10 (c) x 1,60 (a) cm. Medidas do produto: 2,33 (c) x 8,3 (l) x 6,7 
(a) cm. Altura do tripé: até 2,80 mt. 

05 R$ 752,66 R$ 3.763,30 

14 

Projetor Multimídia Resolução Minima nativa (Wide Extended Graphics array) 1280 
x 800. Máxima WUXGA(Wide Ultra Extended Graphics array) 1920 x 1200. Taxa de 
atualização50Hz. Brilho4.500 ANSI Lumens (Padrão) 3.600 ANSI Lumens 
(ECO).Contraste.Dynamic Black 20.000:1 Projeção1.55 ~ 1.7 m. Vida Útil da 
Lâmpada 5.000 Horas (Padrão) 10.000 Horas (ECO) 15.000 Horas(ExtremeEco) 

05 R$ 2101,22 R$ 10.506,10 

15 

Armário Sala de aula  MDP BP 15mm, acabamento de bordas em ABS, tampo 
superior 15mm, pés niveladores de altura e portas com chave.Tampo, Base, 3 
Prateleiras, Laterais todo em 15mm.Dimensões do produto Comp. 0,67 cm . Prof. 
0,35 cm. Alt. 1,62 cm. 

30 R$ 1180,33 R$ 35.409.90 

16 

 Roçadeira 
Roçadeira manual a gasolina.Capacidade de tanque de Combustível: 0,58 
LITROS;Potência: 1,7/2.3 KW/cv: Cilindrada: 35,2 cm³; rotação Máxima: 12.500 RPM: 
rotação Lenta: 2.800 RPM. Com conjunto de carretel e lâmina.  

05 R$ 959,70 R$ 4.798,50 

17 

Plastificadora Máquina para plastificação para filmes até de tamanho A4 
,dimensões 36,9x6 centimetros Alta qualidade, Aquecimento: 3 a 4 minutos,Auto 
desligamento: após 30 minutos,Espessura dos filmes: 3 mil e 5 mil, Formato: 
(L)370mm x (A)100mm x (P)80mm. 

07 R$ 480,87 R$ 3.366,09 
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18 

Encadernadora Perfuração: Redonda. Extensão de perfuração: 330 mm. Tamanho 
da mesa: 350 x 320 mm .Capacidade de perfuração: 15 folhas. Peso da máquina: 
10 Kg. 54 furos .Papel oficio 2. 50 furos Papel A4. 35 furos - Carta 
 
 
 

07 R$ 734,39 R$ 5.140,73 

19 Bebedor elétrico Bebedouro de Mesa Refrigerado por Compressor 07 R$ 610,22 R$ 4.271,54 

20 

Lavadora AltaPressão Lavadora alta pressão modelo: monofásico vazão: 300 L/H 
TIPO: lava-jato características adicionais: rodas, gatilho auto- desligavel, misturador, 
pistotensão: 110/220 V PRESSÃO: 1800 PSI DESCRITIVO PRÓPRIO: com pressão 
de 1800psi, vazão de 300l/H, tensão de 110/220v, com rodas, gatilho auto- 
desligavel e com no mínimo 1 ano de garantia. 
 

07 R$ 752,83 R$ 5.269,81 

21 

Armário de aço montável 1,90 x 0,80 cm Armário de aço 2 portas 200cm altura, 2 
portas , 4 prateleiras chapa de aço 26, sistema de fechamento: fechadura com duas 
chaves e puxador. Prateleiras reguláveis. Dimensões aproximadas : 200cm altura x 
120cm largura x 70cm profundidade.  
 

07 R$ 1106,33 R$ 7.744,31 

22 

 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L BB2 reguláveis e de fácil acionamento pelos 
usuários previstos: crianças em escolas e creches. - reservatório de água em 
material resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). - 
serpentina interna em aço inox . - isolamento em EPS. - gás refrigerante R600a ou 
R134a. - previsões para limpeza, higienização e dreno. - mangueiras atóxicas e 
adaptador para conexão com a rede hidráulica. - baixo consumo de energia, com 
termostato para controle automático da temperatura da água. - dreno para limpeza 
da cuba. - sapatas niveladoras em borracha ou nylon. - não possuir cantos vivos, 
arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não 
causar acidentes. - a cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 
equipamento, não podendo considerálas como itens adicionais. - dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. - voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. - cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: - 
mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

01 R$ 2.626,25 R$ 2.626,25 

23 

Televisor  55 polegadas, SMART, 4K/Ultra HD - Características do Produto: Bivolt. 
Tela de LED com Resolução 4k, tipo full Screen/ Widescreen. 55 polegadas. Smart 
TV. Eficiência energética ´A´ (INMETRO). Painel RGB. Painel de 8 bits. Frequência 
da Tela (Hz - MR): 120 HDR (High Dynamic Range). Conversor digital, controle 
remoto (com baterias inclusas), cabo de força, manual em português, garantia de no 
mínimo de 1 ano. 

01 R$ 2.611.75 R$ 2.611,75 

24 
Ar condicionado 12mil BTUS, capacidade refrigeração 12.000 BTU, tensão 220V, 
tipo split, modelo split inverter, características adicionais 1 controle remoto/ display 
digital/timer/selo procel. 

01 R$ 2740,78 R$ 2.740,78 

 
VALOR MEDIO E TOTAL DOS ITENS MOBILIÁRIOS: 

 
R$ 31.762,82 R$ 480.420,26 

Itens esportivos para Escolas Municipais  

ITEM DESCRIÇÃO. QTD MEDIA TOTAL MEDIA 

     

25 

Apitos Fox  40  
Apito para arbitragem profissional de plástico com cordão Apito Profissional em 
plástico ABS com bolinha que não trava em contato com a saliva ou água. Requer 
pouco esforço para apitar. Som grave. Medidas Aproximadas: 5,2 cm x 1,9cm. 

 

08 R$ 80,48 R$ 643,84 
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26 

Balança digital corporal  
Balança antropométrica digital portátil. Especificações técnicas: Balança para 
pesagem de pessoas, digital e portátil. Para uso profissional, sendo vedado aparelhos 
de uso doméstico. Mostrador (display) digital com indicadores de peso com, no 
mínimo, de 4 dígitos. Alimentação por pilhas ou baterias. Desligamento automático. 
Leve (peso do equipamento deve ser, no máximo, 3kg). Capacidade de, no mínimo, 
150kg. Precisão de, no máximo 100g. Indicador de pilha fraca. Indicador de 
sobrecarga, no caso de pesagem de pessoas acima da capacidade da balança. Pés 
revestidos em material antiderrapante. Função da tecla TARA. Aferida e certificada 
pelo INMETRO 
 

01 R$ 98,60 R$ 98,60 

27 

Bambolês  
BAMBOLES - Produzido Em Polietileno De Alta Densidade (Pead); Embalagem: 
Fardo Com 12 Unidades Cores Diversas. Diâmetro mínimo: 65 Cm 100 R$ 24,74 R$2.474,00 

28 

Bastões de ginástica PVC 1m 
material: pvc tamanho:  100 cm de comprimento e 25 mm de diâmetro  
 

05 R$ 41,06 R$ 205,30 

29 

Bolas de Basquete Oficial 
Bola de Basquete Oficial adulto, câmara de butil, confeccionada em borracha, 
tamanho 75 – 78 cm, peso 600 – 650 g, miolo removível por amarelo, azul e branco 
 

39 R$243,29 R$ 9.488,31 

30 

Bolas de borracha  iniciação  tamanho 6 
Material: BorrachaPeso: 90 a 110 Gramas Medida: 10 cm de diâmetro 
Circunferência 32 a 34 cm Espessura: 3 mm 
 
 

25 
 

 
R$ 23,45 

R$ 586,25 

31 

Bolas de borracha iniciação n° 14 
Material: BorrachaDiâmetro: 19 a 20 cm Circunferência: 60 a 62 cm 
Peso: 372 a 376g 
 

22 R$ 54,29 R$ 1194,38 

32 

Bolas de borracha iniciação  nº 8 
Bola de borracha para iniciação nº 08, com válvula, circunferência entre 38 a 42 cm, 
diâmetro entre 12 a 13 cm, peso entre 140 a 160 gramas, matrizada, com miolo Slip 
System removível e lubrificado 
 

45 R$ 34,63 R$ 1558,35 

33 

Bolas de borracha iniciação nº10 
Bola de borracha para iniciação infantil Nº 10 Inflável. Diâmetro 16 cm, peso 350 g. 
Composição borracha natural e borracha sintética (polibutadieno). 
 

10 36,96 R$ 369,60 

34 
Bolas de futebol de campo  
Bola oficial de futebol de campo nº 03, costurada, confeccionada em pvc, peso 350-
380g, circunferência 61-64 cm, miolo removível, câmara airbility. 

4 R$ 224,96 R$ 899,84  

35 

Bolas de Futsal Coladas Oficial 
Bola futsal, material pu, peso cheia 300 a 350 g, circunferência 50 a 55 cm, 
características adicionais 32 gomos, válvula removível, lubrifacada. 
 

90 
R$ 312,96 

 

R$ 28.166,40 

36 

Bolas de Futsal mirim 
Bola Oficial de Futsal, tamanho mirim (sub-11), com 8 gomos, confeccionada em PU. 
Tamanho: 50 - 55 cm de diâmetro. Peso: 300 - 350 g - 
 

05 R$ 142,29 R$ 711,45 

37 

Bolas de handebol H1 
Bola Oficial de Handebol, H1L, tamanho Infantil, câmara de butil, confeccionada em 
microfibra de PVC, peso: 230 – 270 g, circunferência: 49 – 51 cm. 

 

17 R$ 180,63 R$ 3070,71 

38 Bolas de handebol H2 17 R$ 192,96 R$ 3280,32 
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Bola de Handebol Oficial, H2L, costurada ou matrizada,  confeccionada em PVC, 
tamanho 54-60 cm de diâmetro, peso 325-400g. 
 

39 

Bolas de handebol H3 
Bola de Handebol Oficial H3, costurada ou matrizada  confeccionada em PVC, 
tamanho 58 – 60 cm de diâmetro. 
 
 

09 R$ 211,29 
 

R$ 1.901,64  
 

40 
Bolas de tênis iniciante 7cm 
- Diâmetro da bola: 6,5 Centímetros;- Cor: Amarela;- Peso de cada bola: 90 Gramas; 
 

34 R$ 31,06 R$ 1.056,04 

41 

Bolas de vôlei oficial  
Bola oficial de Vôlei. Confeccionada em PVC, acabamento 18 gomos, matrizada, 
tamanho 66-67 cm de diâmetro, peso aproximado 280 g. 
 

40 R$ 273,63 R$ 10.945,20 

42 

Bolas suíça de 65 cm 
Fabricado em: material PVCSuporta até: 200 kg 
 Acessório: Bico reservaMedidas do produto65cm de diâmetro 
 

04 R$ 99,32 R$ 397,28 

43 

Bolas vôlei  de E.V.A iniciação 
Bola oficial de vôlei, tamanho infantil. Confeccionada em PVC acabamento 18 gomos, 
matrizada, tamanho 60-63 cm de diâmetro, peso 240-270 g 
 

17 R$ 62,60 R$ 1064,20 

44 

Bombas de ar inflável para bolas 
Bomba para encher bola Double Action, SAC em policarbonato, agulha em liga de 
zinco que contem tampa em borracha 
 

05 R$ 39,16 R$ 195,80 

45 

Cama elástica mini jump profissional 150 kg 32 molas 
Aproximadamente Ferro, Mola De Aço Carbono E Lona; Com 32 Molas; Suporta Até 
150 Kg; Tamanho: Superfície Total De 97 Cm De Diâmetro, 71 Cm De Diâmetro Útil 
e com 20 Cm De Altura. Idade mínima recomendada: Qualquer idade Com 
Certificação de Segurança do INMETRO 
 

06 R$ 518,96 R$ 3.113,76 

46 

Colchões para salto em altura 3x2x0,30 
Colchão para área de queda modelo gordo confeccionado em espuma especial com 
densidade D28, revestido em lona vinílica de alta resistência KP 1000. Medindo no 
mínimo 3 m de comprimento x 1,9 m de largura x 0,30 m de espessura. Possui telas 
de nylon nas laterais para saída de ar e alças para transporte, fixadas com solda 
eletrônica. Indicado para salto em altura, ginástica artística, academia, entre outras 
modalidades. 
 

02 R$ 5.647,29 R$ 11.294,58 

47 

Colchonete impermeável  
 Em espuma – 90x40x3 – acaddemia/yôga/pilates 
Colchonete Impermeável - Espuma 90x40x3 - Academia/Yoga/Pilates. Material 
Cloreto de Polivinilo 
 

90 R$ 75,59 R$ 6.803,10 

48 

Coletes  de duas cores ( 20 de cada cor)  
Colete para treinamento, dupla face, cores verde, laranja, amarelo e vermelho. 
Composição: 100% Poliéster Laterais com elástico. Sendo 1075 G: 45 cm x 61 cm 
(Largura x Altura) e 1075 M 38cm X 50 cm(Largura x Altura) medidas aproximadas. 
 

40 R$ 18,41 R$ 736,40 

49 

Coletes  vermelhos 
COLETE P/ TREINAMENTO VERMELHO - Confeccionado em 100% poliéster, com 
friso nas laterais e elástico fechando o colete. 
 

20 R$ 13,56 R$ 271,20 

50 

Cones chapéu chinês demarcatório 
Cone demarcatório para treinamento esportivo (disco/chapeu chines): dimensoes 
aproximadas 6,5cm de altura e 19,5 de diametro. Utilizado para treino, exercícios e 
jogos. Material plástico flexível. Cores diversificadas 
 

40 R$ 3,30 R$ 132,00 

51 
Cones grandes 50 cm , PVC,  
Cones grande, fabricado em PVC, cor laranja e branco, 50 cm. 
 

40 R$ 26,47 R$ 1058,80 
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52 

Conjuntos de raquetes  plástico  
- Material/Composição: Plástico Propileno  
- Tamanho Aproximado da raquete: 48x 20 cm 
 

20 R$ 29,90 R$ 598,00 

53 

Cordas 20m  
Material da Corda: Sisal flexível com 4 mm de diâmetro.Material do Cabo: Madeira 
Pinus.Dimensões do Cabo: 23mm de diâmetro por 88mm de comprimento.Peso 
aproximado:  90 g.Tamnho da corda com os cabos: 200 cm. 
 

05 R$ 61,01 R$ 305,05 

54 

Cordas 5m 
Composição: Nylon e MadeiraDimensões Aproximadas (C): 5 m 
Peso Médio: 0,160 Kg/Unidade 
 

04 R$ 20,15 R$ 80,60 

55 
Cordas de pular individual infantil nylon 1,80m 
Corda de Pular em Nylon e cabo em madeira. 
 

90 R$ 15,83 R$ 1424,70 

56 

Dardos de atletismo 600gramas 
Dardos de atletismo de competição de 600gr. Pode ser usado em competições e 
treinamento. Estrutura de fibra de carbono de alta resistência e cabeça de aço 
galvanizado ou inoxidável. Pintura a pó (resistente à corrosão, impacto, ação 
química etc.) com efeito transparente. 
 

03 R$ 530,23 R$ 1590,69 

57 

Dardos de atletismo 800gramas 
Dardos de atletismo de competição de 800gr. Pode ser usado em competições e 
treinamento. Estrutura de fibra de carbono de alta resistência e cabeça de aço 
galvanizado ou inoxidável. Pintura a pó (resistente à corrosão, impacto, ação 
química etc.) com efeito transparente. 
 

03 R$ 581,16 R$ 1743,48 

58 

Disco de atletismo 1 kg  
Discos de atletismo de alto rendimento de 1kg. Pode ser usado em competições e 
treinamento. Construção com aro em bronze e pratos em plástico ABS, com pelo 
menos 80% de peso nas bordas. Equipamento oficial, indicado para atletas de nível 
avançado, com uma inovadora tecnologia que lhe garante maior estabilidade na 
fase de voo nos lançamentos de longas distâncias. 
 

01 R$ 133,93 R$ 133,93 

59 

Mesa de pebolim 
Material Madeira -Dimensões do produto 137C x 79L x 92A centímetros 
-Esporte Pebolim- Peso do produto 52 Quilogramas 
 

01 R$ 2758,31 R$ 2758,31 

60 

Mesas de ping pong 
 klopf 15mm em mdp 1013 
MaterialMDPA--AcabamentoPrimer Azul com secagem UV- 
CaracterísticasDobrávelRecursosPés Dobráveis 
-Espessura do tampo-15mm- CorAzul- PésMadeira maciça dobráveis 
-Sistema de montagem Manual -Peso aproximado Peso do produto 64kgDimensões 
do produtoLargura 152cmAltura 76cmProfundidade 274cm 
 

02 R$ 1687,10 R$ 3374,20 

61 

Mini cones de agilidade 19 cm 
Material: Plástico semi-Rígido -Cor: cores sortidas -Dimensões: 10 x 10 x 19 cm (C x 
L x A) -Peso: 100 Gramas Aproximadamente 
 

40 R$ 8,70 R$ 348,00 

62 

Mini cones furados com barreiras  
Cones demarcatórios furados  5 NÍVEIS 5 niveis para colocação de barreira 
Medidas aproximadas: Largura: 12,5 Cm; Altura: 23 CM Cor: Sortidas Material: 
Polipropileno. 
 

20 R$ 110,17 R$ 2203,40 

63 
Pacote de bolinhas coloridas ( de piscina) 
Material:  PEBD VIRGEM Dimensões do produto 7 x 7 x 7 cm; 935 g cor: diversas 
 

02 R$ 138,89 R$ 277,78 

64 

Pares de redes para  goleira de futsal oficial 
Fios fio 4mm nylon trançados formando a corda confeccionada em 
monofilamentosno material de  
polietileno (Nylon) Medidas de 3.00 x 2.20 x 0.40 x 1.00 metros fio  6mm malha 
12x12  
 

03 R$ 355,07 R$ 1065,21 
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65 

Peso de atletismo 1 kg 
Peso de atletismo de ferro 1 kg econômico para arremesso. Indicado para 
treinamento. Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo de chumbo. Formato 
esférico preciso, com diametro 66 mm. Acabamento levemente rugoso (sem 
ranhuras, defeitos, fendas ou saliências). 
 

01 R$ 45,80 R$ 45,80 

66 

Peso de atletismo 3 kg 
Peso de atletismo de aço 3,00 kg 88 mm para arremesso. Acabamento rígido de 
aço galvanizado e pintado. Núcleo de chumbo. Peso preciso, formato esférico e 
equilíbrio perfeitos. Superfície totalmente lisa. Peso: 3,00 kg. Produto oficial, 
conforme regras da IAAF. 
 

01 R$ 129,36 R$ 129,36 

67 

Peso de atletismo 4 kg 
Peso de atletismo de ferro 4 kg econômico para arremesso. Indicado para 
treinamento. Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo de chumbo. Formato 
esférico preciso, com diametro entre 98 e 102 mm. Acabamento levemente rugoso 
(sem ranhuras, defeitos, fendas ou saliências). O peso pode variar de 0 a 70 
gramas. 
 

01 R$ 166,30 R$ 166,30 

68 

Redes de vôlei  
Com fios 2mm de espessura  modelo profissional 
modelo profissional 01 rede de vôlei de quadra profissional 10,00 metros com 4 
faixas de borda em pvc impermeável na cor branca medida da rede: 1,00m de altura 
x 10,00m de comprimento matéria-prima da rede: pead (polietileno de alta 
densidade) 100% virgem com tratamento ultravioleta para prevenir contra as ações 
climáticas espessura do fio: 2mm torcido, confeccionado com 12 monofilamentos 
malha: 10cm x 10cm cor da rede: preto cor das faixas da rede: branca durabilidade 
 

03 
R$ 506,95 

 
R$ 1520,85 

69 

Rolos de massagem e liberação 
Material: Espuma- Tamanho:30cm x 15cm / 11,81 polegadas x 5,91 polegadas cor: 
preta 
 

04 R$ 135,96 R$ 543,84 

70 

Sarrafos ( barra transversal ) para salto em altura  
Fibra de vidro para salto em altura 4m IAAF Vinex Comprimento: 4,0 metros. 
Diâmetro de 30 mm e peso máximo de 2 kg. 
 

02 R$ 650,23 R$ 1300,46 

71 

Slackline 10 metros 
Material: Poliéster -Comprimento: 10 metros 
Largura: 50 mmFator de segurança 2:1 
Catraca: em aço inox, com trava de segurança 
 

02 R$ 155,46 R$ 310,92 

72 

Suportes para salto em altura 
Postes rígidos de alumínio com bases de aço galvanizado em formato "T". Ajuste de 
altura até 2,02 metros. Material: Alumínio e base em aço galvanizado. 
 
 

02 R$ 3326,83 R$ 6653,66 

73 

Tabelas de basquete infantil 
Tabela/AroTamanho do aro23 -Comprimento da tabela35 cm- Altura da tabela 139 
cm - Diâmetro do aro 23 cm- Material do aro Metal 
 

02 R$ 227,30 R$ 454,60 

74 

Tabelas de basquete laminado naval 1,80x1,29 com aro e rede 
Material Laminado Naval / Nylon -Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP 
- 1,80m x 1,05m x 0,18mm- Peso líq. aproximado do produto (kg)25Kg -Dimensões 
aproximadas da embalagem (cm) - AxLxP 
1,80m x 1,05m x 0,20mm - modelo: oficial 
 

04 R$ 1726,33 R$ 6905,32 

75 
Trena  50 metros 
Trena de fibra de vidro 50 metros largura da fita : 14mm 
 

01 R$ 110,90 R$ 110,90 

76 

Túneis mágicos 4 metros centopéia de bagum  
Centopeia Sanfonada de Bagum 4m -Confeccionada em Bagum resistente, colorida, 
sanfonada -Dimensões: 4m de comprimento e 50cm de diâmetro. Embalagem: 
Plástica 
 

02 R$ 641,63 R$ 1283,26 
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VALOR MEDIO E TOTAL DOS ITENS ESPORTIVOS: 

 
R$ 22965,17 R$ 127.045,97 

VALOR TOTAL DO EDITAL : R$ 607.466,23 

 

 


